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CHAMADA PÚBLICA PARA CAPTAÇÃO DE PARCERIAS PARA A REALIZAÇÃO DAS
MARATONAS DO PROGRAMA COMPETIÇÕES MATEMÁTICAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA – EDIÇÃO 2024

RESULTADO FINAL

As propostas de patrocínio recebidas foram avaliadas pela coordenação do
Programa Competições Matemáticas da Universidade Federal de Uberlândia. 
Todas as propostas analisadas correspondem a captação de produtos para a
realização dos eventos I Maratona de Matemática do Ensino Fundamental, VIII
Maratona de Matemática do Ensino Médio e Maratona de Matemática do Ensino
Superior, que fazem parte do Programa Competições Matemáticas da Universidade
Federal de Uberlândia. 
De acordo com o item 6.2.2 do edital DIRIME Nº 7/2024, seguem a relação das
propostas inscritas e aprovadas:
- Cota patrocínio bronze: INSTITUTO UNIMED - UNIMED UBERLÂNDIA COOP.
REG. DE TRABALHO MÉDICO LTDA
- Cota patrocínio prata: ARANTES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME
Atenciosamente,
 

Giselle Moraes Resende Pereira
Coordenadora do Programa Competições Matemáticas da UFU

Registro SIEX número 30260
Documento assinado eletronicamente por Giselle Moraes Resende Pereira,
Professor(a) do Magistério Superior, em 05/06/2024, às 14:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Danilo Elias de Oliveira,
Professor(a) do Magistério Superior, em 05/06/2024, às 14:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Rodrigo Rafaeli,
Professor(a) do Magistério Superior, em 05/06/2024, às 14:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Josuel Kruppa Rogenski,
Professor(a) do Magistério Superior, em 05/06/2024, às 14:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5452891 e o código CRC 24F4BF1F.
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